
LEI Nº  2.232 – De, 07 de abril de 2014. 
 

Institui isenção tributária aos loteamentos 
voltados a atender os beneficiários do 
Programa Federal “Minha Casa, Minha Vida” e 
dá outras providências. 

 
 

ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito do Município de 
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e com base no art. 
70, nº. III, da Lei Orgânica do Município,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de 
Urupês o Plano de Incentivo a Projetos Habitacionais Populares, vinculado ao 
Programa Federal “Minha Casa, Minha Vida” 

 
Parágrafo único: Os incentivos previstos nesta Lei 

destinam-se a loteamentos identificados como integrantes do programa federal, e 
atenderão unicamente famílias com renda mensal de até 06 (seis) salários mínimos. 

 
Art. 2º - O Plano de Incentivo de que trata esta Lei tem 

como objetivos principais: 

I – reduzir o déficit habitacional da população de baixa 
renda; 

II- fomentar a participação da iniciativa privada na 
execução de projetos destinados à solução dos problemas habitacionais no Município. 

Art. 3º - Os incentivos a que alude esta Lei compreendem 
a isenção de todos os tributos municipais tanto aos loteadores como aos adquirentes 
de lotes que se enquadrem nas condições previstas no parágrafo único do artigo 1º 
desta Lei, durante o período de loteamento e até a conclusão da obra com a 
conseqüente expedição do habite-se. 

Art. 4º - Os loteamentos objetos desta lei, bem como as 
áreas ou glebas nas quais serão implantados, terão suas respectivas regulamentações 
por decreto do Executivo.  

Art. 5º - As eventuais despesas com a execução desta Lei 
serão suportadas com dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Urupês, 07 de abril de 2014. 

  
 

ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
Publicada nesta Secretaria na data supra. 

Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini 
Secretária 

 

 

 


